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CONUICÇÕES DA ASSIGNATURA 

Por ura aano ' • 10&000 
ror seis mezes. . . . . . . 6$00Q 
Toda a correspondência da folha de

ve aor dirigida ao editor F. L. Pacheco 

Os aimuneios, publicações de iat&res-
se particular e obras feitas oa typogra 

sem prejuíso da capital eSaatos; 
os passageiros para est«s pontos 
teriào de esperar tanto na ida co
mo na volta, 1 hora e 35 minu
tos em Jundifhy, mas tina* esta 
demora explicação em ̂ o ij-u«rer 
lî ar Itú, üajrvary e 1'iracicaba 
a todas as outras cidades do in
terior, servidas por ferro-vias. 

Não tendo por»m a Paulista ac-
ceito o trem que parte de S Piu-
is 10.5 ara fazer 1 gação com o 

nas não se pode vir a Itú nos do
mingos, a culpa ò da *ua linha 
qu \ nesse dia supprime o trem de 
6.50 que tem conmunicação com 
Itú. Não sabemos como a Gazeta 
não clama contra a Ingleza por 
não po ler também ir d" Campi
nas a .Santos nos domingas e dias 
9antiricados 

Aiin.l quanto a h >rarios cada 
um tem a sua opinião. A Gazeta 
por exemplo acha muito bo ~\ o 

phia desta 
vista-

folha, deveui ser pagas 

interior, não havia mai* rasão da Paulista, entretanto o Diário 
a" i para que a Ituaua chegasse a Jun - - de Santos de 12, diz ; « Caoe a 

diahy as 1140 sacrificando os Directoria da c >mpanbia Paulis-
passage ros para S Pauloe ^an-| ta o gloria da monstruosa idéa 

imiTÁ 7IÜAKÀ 
24 de Julho de 1884. 

Novo horário da Ituana 

A « Gazeta de Campinas », em 
seu noticiário de 20 do corrente, 
dando noticia dos'melhoramentos 
que as jòmpanhias Ingleza, Pau
lista e Mn g y a n a prestaram ao pu
blico cora a organisüç;*o dos no
vos horários, faz graves canduras 
a companhia Ituana. por não ter 
acompanhado as outras arran
jando um horário a seu modo que 
dava em ser o publico prejudica
do, se fosse eüe approvado, 

Pôde a Gaz'ta tieirseiente de 
que o rfovo horário da Ituana, 
que já foi approvado pelo poder 
competente, é o que melhor sa 

tos e vice versa com demora ie 
1.35 só para qu^ um ou outro 
p-issageíro que fosse a. Campina* 
fizesse a viagem, em demora al
guma em Junliahy. 

X companhia aulista, só fá-
zendo^ommumcaçãe com o inté-j^-^ d e v i a ser 
iior pelo trem que parte de Jun
diahy as S horas, iehibe a com-
pan lia Ituana de fazer o m m u -
nicação com aquellas estações, 
pois seria preciso partir-se de Pi-

de privar Santos da cvmraunica-
ção diária com as localidades do 
interior alem de Campinas » 

E m outro artig», a 17, diz o 
mesmo Diana : 

«Afinal venceo o carrancismo ; 

acicaba as 3 lj2 horas da ma 
drugada para alcançar o trem. 

Por essa me^ma rasão esti oan-
tos desligado de Limeira, Rio-
Olaro , Araras , • Pirassuoungar, 
Descalva Io etc. 

Com excepção dos doming >s e 
dias santiticados tem a Ituana li
gação com a cidade de Campinas, 
é verdade, como diz a Gizeta, 
com demora de 3 1[2 horas em 
Jundíahy, mas isto nada é, se 
lembrarm ts que da importanteci-

5 serv.dos pe- ̂  ^ ^ ^ o ^ ^ áQ 
Ias suas ferro vias, por isso que 
na organísação se teve em vista 
dar prompta e diária comrnuni 
cação com a capital da,provin-
cio e com o porto de Santos. 

Vale muito Campinas ; mas sen
do as nossas relaçôVs mui peque
nas ali, não era possível que se 
organisassé ura horário somente 
para servir a essa cidtde. Para 
se fazer a communicação das.es-
taçõ^s da linha Ituana com Cam
pinas sem alguma demora em Jun
díahy, os passageiro-, com nnstino 
a S. Paulo e S mtos e vice-versa, 
teríão de soífrer a demora, e não 
é justo sacrificar-se os passagei
ros para os dois mais importan
tes pontos da Província e onde 
todos tem negocio^ por causa de 
um ou outro passageiro de Cam
pinas. 

Quando a Ingleza dou a noti
cia da mudança de seu horário, 
a Ituana tinha Trgariisaüo um ou
tro para partir de Itú as 9.15 e 
chegar a Jundiahy as 11 40 ; era 
seu fito fazer ligar as suas esta 
ÇOJ S às do interior da Província 

mar, e cidade metrópole da -Pro
víncia com a qual tolas as loca
lidade^ do interior tem interesse* 
immediatos, ha demora de ura 
dia para ir a quilquer estação 
da Paulista além. de Campinas, 
por isso que precisa-se pernoitar 
ou em S. Paulo ou em Campiuas ! 

Nos domingos e dias santiíicados 
diz a Gazeta, não se poderá ir a 
Itú, porque o trem parte de Jun
diahy as 7.55 ou 5 minutos an
tes de chegar o da Paulista I ! 

Tenha a Gazeta paciência; ou 
por causa do espirito prevenido 
de seu noticiarista ou por causa 
de informação falsa que recebeu, 
trucou de falso desta vez. pois 
não existe 

Estn result id > é a c-mseqa^n 
cia lógica de SM" entreviu atnãos 
jnhabeis a administração superior 
de uma das nossas mais i nportau-
tes vias férreas. » 

E no finai ; 

« A comf&ahia Paulista falsei 
os fins para;que foi creada com 
grande prejuiso do publico. 

Infeliíímente a-sira será sempre 
que o interesse geral dependa de 
m«ua dúzia de de pernas que cui 
dão mais em satisfazer os seus 
caprichos pueris do que as ne
cessidades do publico.» 

Vô a «Gaveta» que o Diário de 
Santos, pensa diversamentequan-
to ao horário da companhia Pau
lista. 

Quanto a nós. acreditamos q u e 

a Gazeta se convencera, a vista 
do que deixamos dito, de que foi 
infeliz e injusta nas suas censu
ras, como já se convenceu quan
do fez censuras semelh ntes ao 
horário que actualmente vigora 

DISPOSIÇÕES D I V E R S A S 

§ 5o São validas as alforrias outor
gadas ainda no excesso da terça, sem 
direito a reclamação dos h rdeiros ne
cessários,e preferem a outras disposições 
quaesquer dn testador. 
§ 6 o O penhor não pôde ser consti

tuído em escravos, salvo unicamente de 
estabelecimentos agricolas com cláusu
la «contituti.» 
Os escravos empenhados, com infrac-

ção d*este preceito, adquirem, por este 
facto,a liberdade. 

§ 7 ° Sào nullas: 
I. A cláusula «a retro», nas vendas 

de escravos e actos equivalente^: 
II. E m geral a estipulação, co*i üçã , 

cláusula, ou ônus, que embarace, ou 
piejud>que a liberdade. 
§ 8 ° E' irretractavel a alforria con

cedida pelo fundo de emancipação, bem 
como poreffeito da disposição d'este ar
tigo. § 2 o , n. II. 
DO TRABALHO 

Art. 2 o O domicilio dos libertos pe
lo fundo de emancipação considera-se 
fixado, por cinco annos. a contar da da
ta da alforria, no muuicipio onde resi
direm ao tempo d'ella. 
§ I ° Kxceptuam-se : 
I Aquelles a quem (por lhes faltar 

emprego no raunicipio) se designar oc-
cupa.;ào em colônias, ou estabelecimen
tos públicos, ou particulares, n'outro 
município, ou província. 

II. Os quej íestia provada pe-

Elemento Servil 

(Conclusão) 

LOCALISAÇÃO DO i.SCRAVo 

§ 4° O domicilio do escravoe in-
u domingos edias tramsferivel da província onde so acho 

I. A mudança d'este domicilio i mpor-
ta, para o escravo, a aquisição da liber
dade. 

santiticados trem algum de C a m - j r08idiodo ao tempo da promulgação 
pinas quo c h e g u e " Jundiahy as d'esta lei 
8 horas—será bom que o noticia-
nsta estude o horário da Paulis
ta, jà que o acha táo bura,-e \\ 
verá na "observação" que o trem 
•P 4, isto è, o que ch^ga e m Jun
diahy as 8 horas, só correrá nos 
dias úteis. Assim, se de Cainpi-

II. Não adquirem, porem, a libcrda-e balho. 

rante o juiz de orphãoí,obtiverein ares
ta autoridade permissão du trasladar 
para outro rnunicipio, ou província, o 
seu domicilio. 

III. Os que, tendo família n'uutro lo-
gar, obtiverem d'essa autoridade egual 
consentimento. 
§ 2,° O liberto, que deixar o seu do

micilio legal, será policialmente com-
peUido a voltar a elle, e lucorrerá uaa 
peuâs de dois a t de prisão, 
co o s irviço nas ob bolecimea-
tos públicos, onde os houver. 
I. Da primeira i to conhece

rá o juiz de paz, cab i upôr, 
sem recurso, as penas de dois <i cin 
as, de prisão. 

II. Nas reincidência? julgará o juiz su
bstituto, ou municipal, sendo a pi 
^edez a trint i dias, luu-
tario para o ju 

O guvçrtio, em regul 
lecerá a fòn 
g :\° 0 Ub rto, que r pro

fissão, nuompreg-o, ou ti 0 sua 
propriedade lavoura, ou industria, por 
oudo gi*angeie a subsistência, será o-
brigado pela fôrma prescripta uo para-
•èrapho antecedente^ a contratar-se no 
serviço doméstico, agrícola, ou indus
trial, etn casas,* estabelecimentos, ou 
obras publicas ou particulares. 

1. Rpincindiu 10 mais de duas vezes, 
além daspenás do § 2 o , incorrerá mi 
de trabalhar de dois a quatro üiezes, 
sob a vigilância especial di_ policia, em 
obras do município, pro.vincia, oa Estu
do, a arbítrio da autoridade policial. 

11. Por dei) d*osta autoridade 
o serviço obj >s casos do 
ro antecedeni á antes do p1«p • 
enchido o tempo tlasentença, quan-Jü o 
liberto dor p bilitação moral e disposição espontânea para o tra-

de por mudança do domicilio os evadi-
do? o os que acompanharem seus se
nhores, quando estes mudarem de do
micilio. 

§ 4 ° Os ajustes de locação de servir-
de libertos celebrar-se-hão: 
a) Nas cidiides, mediante declaração di 

locãdor e do looatariu, averbada em 

http://das.es
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registro escripturado regularmente na t 
policia» 
b) Nos districtos puraei, pela mesma 

fôrma, em um registro escripturado no 
iuizo de paz. 

I. Polo registro do cada contrac-to pa
gara o locatário dos serviços 1$ de emo
lumentos, para o o ffiei ai que ,0 fizer. 

II. Para validade (Testes contratos 
não se admitte outra prova, .além do 
registro <'íUt<iido ateste pari^rapho. 

III. Se o> locatário o não offectuar pô
de o loeador requerel-o, verbalmente, 
ou por oseripto, ao juiz de paz. Neste 
nas i (.acorre o locatário na multa de 
50$000. 
IV. 0 rô ul imento estabelecerá as 

penas lisciplinares contra os funecio-
narios remis^os no desempenho dos en
cargos que por eUe paragrapho lhes in
cumbem; podendo comminar multas de 
100$ a 300$')00. 
§ 5 ° O regulamento especificará e-

gualmente os cas"o? de rescisão legal do3 
contratos de locação de serviços de li
bertos. 
Parag-. G ° Nas comarcas geraes, o 

juiz. de direito e o municipal, e, m s es-
peciaes o juiz substituto e um dos ve
readores do muuicipio eleito por seus 
collegas, constituirão- ^ob a presidên
cia da primeira d'essas autoridades, u-
ma junta, que deve rennir-s1 caia an-
no na época prescripta no regulamento. 

I. Imcum.be a esta junta, ouvidas as 
opiniõeí mais competentes e feitas as 
convenientes avtM'iguaçÕes, estipular, 
em relação aos libertos, a taxa mínima 
do salário para os vários trabalhos ru-
raes e iadustriaes praticados na cora ir-
ca. 

II. F' nulla a cláusula do contrato de 
serviços, em que o liberto renunciar o 
beneficio da disposição,antecedente. 

III. li' Livre ao liberto ajustar os seus 
serviços*como e onde lhe aprouver, no 
município do 3eu domicilio, e n 
<--•. superior á lax i fixada 
. . :-ín. s d*óste paragrapho, n. 1, 
qi jum contrato anterior o não. 
em 
IV. Em falta da galario riais elevado, 

nã Licito ao liberto recusar-se ao j 
o retribuído na conformid d<s ; 

(Teste paragrap .o n.l, sob as penis d V - : 
te ai't, par ig. ' e 3. 

l'e>te parag. n. 1, prem- ' 
rj ser ajustada, não se ai-: 
ra io prova o-n contrario, <e no con- | 

Io nw houver outra esti-
'; 0 • 

Parag. 7° K duração máxima dos 
eontrat ícacãodo serviços nos dis
tritos agrícolas, é de tre» annos; poden
do, todavia, renovar-S' por contratos 
suceea: 

P 8 o As qie-ioes entre loeador 
e locatário de serviços agrícolas,, qu.e 
versarem sobre a importância do salá
rio, *erão processadas e julgadas .< Io 
juiz dn paz do districto, com recurso v • 
luntario para o juiz -te direito. 

1. — Notificado o roo e ac".usada a ci-
t tção naaudiencia aprazad i, o juiz de
cidirá, ouvidas verbalmente as parles, 
o reduzidas a termo a3 suas allegaf;ões 
o provas. 

II. — A s euitas serão pagas pela terça 
parto das taxas do actual reiõmeuto. 

III.—N*ostis causas, o fundamento de 
sentença sorá a prova adduzida median
te a oxhibiçâo do documento do regis
tro do contrato; dovendo os funcciooa-
rios imeumbidos do registro dar gra
tuitamente ás partes contratantes as res
pectivas cópias authenticas. Parag. 9 o A o juiz de direito incumbe proceder <tox-officio> contra o juiz de paz, ou o escrivão, que retardar as diligencias determinadas nesta lei para co-lobração dos contratos de locação de serviços*e sua execução promovida judicialmente. . Parag. 10. O liberto, operário agrícola ou industrial, que se recusar *á prestação dos serviços estipulados no contrato ou á subordinação indispensável pnra com olocatario, incorre nas penas d'o-t.e artigo, paragraphos 2 o o ;í ~ , impüil *LS autoridi-ái -A u medi iate o mo^ m n pnce 

Parag. 11. O liberto, operário iadus-Jlho de 1 8 8 4 . Quintiliaoo de Oli-
Kr^1, qU9 se,.a

+
USQntai; d? * H v e i r a Garcia -secretario. à 2 

oaina sem dar im nediato conhecimento | 
ao locatário, dos moti/ps que o levaram [ . « o>^" 
a isso, perderá o duplo dos salários que l 
durante a sua ausência tiverem corrido | O D o u t o r D e o d a t o Cesino Vilel-
e ficará obrigado a servil-o, se e loca- \ ia.dos Santos, Juiz de O r p h ã O S 
tar.o quizer além do prazo do ajuste,pe-| desta c i d a d e d e j t u g e u T d P. 
io duplo do tempo da ausência. í 
Parag. 12. (V governo, no regulamen- [1°» G'c* 

toque expedir para execução d'osta lei, 
classificara os delictos e infr^cções pe
culiares às relações entra patrão 9 ope
rário, podendo impor multas até 200$, 
e prisão até 60 dias. 
No mesmo regulamento se estabelece

rá a competência e o processo, que se
rá summarissimo. 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Parag-. 13. São prohibidas as cisas ou 
escriptorios de compra e venda de escra
vos. 
Pena de 5:000$000 e o duplo nas re

incidências.' 
O processo será do art- 12 parag, 7<> 

do código do processo criminal, 
Pang. 14. O governo estabelecerá sentado por seu cuiador «ad-

olonias agrícolas para os libertos que hoc», deferi-a o ordenei que 
! l ^ r d ; r 6 n l e i n Ç T e m estabel6- fosse alterada a cla^iticaçã-o 
cimentos e casas particulares. s , r , . 

N'estas poderão também ser admit- feita P e l a J u n t a ™ste município, 
tidos oa ingênuos do que trata a lei de- passan Io a occup<*r n lia: 03 ns. 
18^- 4, 5, 6 f» 7 dito escravo Luiz e 
w «af' IK" í 0 3 r ^ u l t T Q t o s , d'aa co"- soas três alhos menores, João, 
lomas de libertos se estabelecerão regras . , j O A , » . ! , -
para a conversão gradual do foreiro ou" lu!a'1

 de 2 0 a n n o^ de l í i a^ e» ina" 
rendeiro do t,.̂ tido e m proprietário dos t n c u í u d o sobr^ o n 2 1 5 3 , P a u -
lotes dej,erra, que utiüs&r a titulo de li no, fula dn 18 anuo. :U idade, 

matriculado ^ob n. álõl o Joa-

Faço saber aos que o presen
te edital virem, que por despa
cho de 16 indeferi a reclama
ção feita por Domingos, liberto, 
e m nome de Emilia, contra a 
classificação de escravos deste 
munjcipiot porque EmilK é li
berta rlesda 3 de Maio de 1880, 
e, embora condicionalmente, nã» 
pôde ser contemplada c o m ) es
crava em dita classificação. Q u e 
por despacho de .17, attendendo 
aos fundamento* da reclamação 
feita por Luiz, escrav » ie Fran-
eisco Dias de Uarvaih», repre-

arrendamento. 
Art. 3 o Ficam revogadas as disposi 

çòesom contrario-
3B!SESgKfe'. * ̂ KíífJCJJSiTJ^KT^sSRBBBBSW 

SSIU2S 
) Dr. Deo.iato Ce«mo 7ilella dos». 
Sa ,i is, .1 u /, d' Or -hãos desta A-

I • 1 u > seu. T^rmo etc 

• -Í;* i »s \\i * o prezente 
vjrem \\n por despachos _ d 0 Amaral Üa 

no> respectivos autos de re- Deodatt» Cesino Vile 
tos. 

d- 16 •• 17 io corrente raez, profe- escrev 
rido 
cia,nação, forão por este Jiii&o ia-
d -ferir) t> a- reclamações de M a 
noel escravo de Lí'. Viária Angéli
ca de • iliveira. o di Ai>rahão es
cravo de D. A n u a de Aluaeida 
Piado, .'ara constar- se lavrou 
o presente edital qua vai affixado 
Í) i logar do costume e publicado 
p Ia imprensi. Passado aesfca 
ei la.de de I ú. aos 19 de Julho de 
1884. Eu Francisco Bernardino 
de Uampos Camargo,Escrivão que 
escrevi. Deudato- Ctísino Vil^lla 
dos Santos. 2—L 

f|Uim. fula de 15 annos 1 • idade, 
matriculado sob n 2155, os ns. 
8 o 9. Américo e ^ua i h ,i ÍZUÍ 
na. os ns. 10, 11, 12 13 • 14-, 
liufliî , Joa<i, Ui»g'>, Ejy fio <*. 
B'o »dicto. 

Pira cons-tar m à u d o I ivrar o 
presente que èera aíVixil i Q i 
lugir do cistuun e pu d cado 
prila imprensa, .lado ssade 
n sta CÍ Ia l1 d • Itu ̂ n 18 le Ju
lho ile 18S4 Eu, José lon-^Micio 

tnpui, escrivão, o 

1884. E u José Innocencio do A -
m^ral Campos, escrivão, o es
crevi. 

Deodato Cesino Vilelta dos 
Santos. 4 -3 

O cidadão Carlos Grellet, juiz 
de paz desta Parochia de Ytú, 
Presidente-da junta Parochtal; 
Faz saber aos que o presente 

edital lerem, quo no dia Io. de 
Agosto do corrente anuo deve 
reunir-se a juuta da par >chia,pa
ra proceder ao alistam Mito dos 
cidadãos da parochia para ser
viço do exercito e armada, nas 
condições d>» art. 90 § Io. do 
regulamento approvado peio dec 
n. 5.881 de 27 de Fevereiro de 
1875, devendo essa reunia» ce
lebrar-se no consiston » d i m itriz 
e m 10 dias consecutivoi d^sde-
ás 9 horas da man'iã ás 3 d i tar
de, convoca pois todo-; os inte
ressados a comparecerem nesse? 
lugar, dias-e horas, para apre*-
sentarem todos os esclarecimen
tos, e reclamações a bem de seus 
direitos, a fim de que a junta 
possa bem orientada ficar da 
verdade, e habilitada a fazer as 
declarações e dar as informações 
precisas a esclarecer o juiso da 
junta revisora que tem de apu~ 
rar es«o alistamento. E para 
conhecimento de todos mand'^ 
-:.ivr.ir o pre-eote «ditai 
ra a-fàxado ria oort, i 
n ihlxado p^le im ir 
ve n p T mi n feit i 
pelo Juiz de P a z . — P 
no L^ite Pacheco, S o 
J-unta Parochial o suo ; 
liciano Leite Pach 4c 
de Julho de 1 8 8 3 . — 
let. 

.a t ios S a n ^ 

D Í ordem da Caniara Munici
pal dresta cidade, e e m virtude de 

O Doutor D-odat) Cesino Vil-lla 
d >s ̂ ' i u >•;, Juiz l « Ürphaos 
nesta cidade de Itú e seu Ter
mo, etc. 
Faço saber aos IJU • o presun

to edital com o praso de 30 dias 
virem, que ê ste Juízo recebe pro
posta^ e m carta fachada e a con
tar desta data, para a venda ju
dicial dos seguintes escravos : 
Jtcintho, preto, de 22 aanos 
solteiro-avaliado por 1.400$; Se-
bastiana. preta, de 24 annos, 

Q1 

i 

l 
s 

! 

I 

1 

ü. 
1X 

1 J 

sQ-
j - ' 

\ue 
ilO 

:ia-
da 

Ke-
l 

ei-

é,***tLb,à i 

solteira, com uma filha ingênua 
maior ás 8 annos, avaliada por 

deliberação tomada em sessão de 650$000. Estes escravos perton-
15 do corrente, se acha em con
curso a construcçao do novo ma
tadouro, segundo o plano organi 
zado pelo Engenheiro Ramos de 
Azevedo, e approvado na mesma 
sessão. 

As plantas e maisesciarecimen 

cem a herança da finada D. Theo-
linda Rodrigues de Almeida e 
podem ser examinados em poder 
do mventariante José Zíferino 
Fernandes, morador na povoa-
ção do Salto. As propostas serão 
abortas na audiência do dia 2 de 

tos se áchao em meu poder a dis- [Agosto próximo futuro. Para 
posição dos interessados, e as pro-! constar mandei lavrar o preson-
postas deverão me ser entregues I te, que será affixado no lugar 
em cantas fechadas ató-o dia 18 de do costum-t e publicado pela im* 
Agosto seguinte, era- que tind-a o prensa*. Dado e paisalo nesta 
prazo do concurso. Itu,, 18 de, Ju- 'cidade de Itu aos 2 de Jnlho de 

C o n « o p < * á o - Eff íctuou-se 
ante hontem às 8 htias da noi
te, na casa Io Sr.Antônio L.d Al
meida Prado o consorct > do Sr, 
Amador de t*aula Leite de Bir
ros, com a Exma. Sra. D. Maria 
Leticra Ferra». 
Celebrou o acto o Revd.P. «Mi

guel Corre* Pacheco e servirão 
de testemunhas : por parte di 
noiva o Sr. Francisco Domingos 
de Sampaio, e por parte do noivo 
o Sr. Francisco de Paula Líite 
Júnior. 
.Após o casamento seguio-se u m 

animado baile, que se prolongou 
até alta noite. 

l£m utn dos intervallos foi ser
vida u m a lauta raeza de doces e 
ahi forão saudados os noivos, 0í 
seus dign-js pães, as senhoras. 
presentes,e muitos distinetos ca
valheiros, pelos srs.Josa Innocen
cio Dr. Brotero, Dr. Viiella.cap. 
Bento do A l m e M a , Dr, José Cor
rêa, Dr. Cesario de Freitas, Luiz 
Gabriel, e l\ de Lima. 

http://Imcum.be
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Comprimentamos aos recém-
casados e lhes desejamos muitas 
venturas. 

... Aiòrtaliciacle em Ju
n h o . -Fallecerão nesta cidade, 
durante o raez de junho findo, 27 
pessoas, sendo. 
Do sexo masculino 15 
.Do sexo femenino 12 
Livres 15 
Escravas 2 
Adultos 12 
Crianças 15 
Forão causas das mortes : té

tano dos recemna^cidos 5, vermes 
4, febre 2, hydropesia 2, febre 
typhoide 2, pthysica 2, bronchi-
te. estupor.a n6mia, grangr^na, 
d hérnia estrangulada, paralysia 
tubercalose pulmonar e inflam-
niaçâo do tígado 1 cada uma. 

De > três não dá o registro as 
eauzas dos. fallecimentos. 

Wovohoparfo.-Por acto 
de 18 foi approvado o horário do> 
trens da companhia, Ituana, que 
deve começar a vigorar amanhã. 

Trem retardado—Hon-
tem, em conseqüência de ter ha
vido um desarranjo na raachina. 
na occasiào de sahir desta cidade 
o trem ordinariornartio este com 
demora de mais de uma hora. 

De»a»tre.-Ein dias da se-
iriatr» passada, em occasíão em 
qu* caçaVão juntos, proxrmo da 
povo/jção do S lto, Manoel Ma
ria e João Bapti*tajSUCcedeo «̂ u« 
a espingarda deste disparasse,of 
fendendo aqüellH gravemente. 

E' o que nos infornião, entre
tanto achamos prudente que a po 
licia tome conhecimento do facto 
e faça sobre elle o respectivo iu 
queríto. 

Enfermo.-Tem estado en-
f.-rmo o nosso amigo o Sr.Fran-
cisou Corrêa Pacheco. 
fazemos votos pelo seu restabe

lecimento. 

Vaga rio eneomnien-
tl^<lo. Pela secretaria do Bis
pado, expedto-se no dia 15, pio-
visão de vigário eneomme-ndado 
da parochta de Cabreuva, por 
temjjo de um anno, a favor do 
revd. João Baptista Pereira da 
Motta. 

f> residente da pro
víncia. —Diz a Tribuna do 
Norte, que o sr. L.uiz Carlos, vai 
pedir demissão do cargo de 
Více-Presidente d'esta província 
a vista do que se passou na câ
mara dos deputados na sessão de 
15 de Julho. 

- Addido.~Foi nomeado ad-
dido à legação do Brazil em Bue-
nos-Ayres o sr, Soáè Boenifacio 
Kueno de Andrade. 

presidente do México. 
Foi eleito presidente constitu

cional da republica o sr. Porfirio 
Dieg Gutierrez, outr'-ora gover
nador do Eitado de S. Luis do Po-
tosi. 

SOLICITADOR 

Imprensa.—Recebemos e 
agradecemos : 
- — 0 Alvôr periódico literário, 
que encetou a sua publicação na 
cidade de Santos, no dia 17. 

— O n. 1 da Onda, orgam dos 
acadêmicos abolicionistas. 
São seus diretores "os sr. Mu-

n.z Barreto e B-ttencourt Sam
paio Júnior e red.actores srs. Dias 
da Rocha, Raul Pompéa a, P A. 
Gomes Cardim. A. Tupinambá, 
Edmnndo M. BarreUo e B. Sam
paio Júnior. 
— U m folheto de 167 paginas 

iutitulado Historia das plantas 
aliraentares e de gozo do Brazil 
contendo generalidades sobre a 
agricultura Brazileira, e cultura 
uso e composição chimica de cada 
uma d*ellas, por Theoduro Pe-
ckolt.--Volume õ^-Monographia 
do café. 
D*elle nos occuparemos com ma

is vagar. 
— 0 n. 386 da Reoista IIlustra

da. 

José Augusto Mar
condes de Ríorae8, en
carrega-se de todos os 
mysteres relativos a sua 
profissão e de liquida
ções judicistes e amigá
veis era qualquer ponto 
da Província de São 
Paulo. Ta o bem, me
diante muito módica 
com missão, encurrfga-
se da compra e venda 
de prédios e terrenos 
e de acções da Kstrada 
de Ferro da Companhia 
Ituana. '35) 

i l m a z o n a g livre—A«Ga-
zeta de Notícias»» publicou o se
guinte telegrarama : 

«Parabéns á imprensa flumi
nense pela rtidempcão de todos ns 
escravos da provineia do Amazo
nas, solemnem-Mite declarada.ho
je, no meio das mais viva** ma
nifestações de rpg -sijo puMic.t. — 
Manaus, 10 de Julho de 1884.— 
Theodureto Souto.» 

R u a da Palma 

abaixo assignados se {><* »puzíraxi 
publicar todos os acordams até 
hoje proferidos, tanf> em maté
ria civil como crime, peU X U-
ção de S. Paulo, sob pootos con
troversos de íunsprudencia, ŝ a-
do a pbra acompanhada de um 
copioso indice alphabetico. 

Será a publicação em dous vo
lumes, contendo, cada um, pelo 
menos 500 paginas. 

Toruam-se assigoaturas k 14$ 
pagas no acto da entrega do 1* 
volume. 

Para os não assignantes cus
tara a obra 18$ 

Asas ignaturaspoderáo ser to
madas á rua Municipal n° 5, pa
ra onde deverá ser dirigida toda 
a correspondência ao segunda 
assignado. 

Jurisprudência da Relação 
DE 

Hào Paulo , ou collecçâo 
DE 

ACCORDAMS DESDE A SUA INSTAU 
LAHOJEÇÃO 

Sob a epigraphe supra, os 

Ministro reeleito.—Foi 
reeleito deputado, pelo 6o distri-
cto da Bahia, o Sr. Conselheiro 
Carneiro da Hocha, mi-nistro d*a-
gricultura. 

Escravos de GO annos 
Segundo um carculo foi to no Vlü -
nicipio de Sabará, em Mma-Ge
raes e publicado pela «Gaseta de 
Noticias,» a província de .YÜnas 
consta ictualmente 44 839escra-
vos de 60 annos. 

AÍBURUS 

\ 

OLARIA DE TIJOLLOS NA 

GHAGA-RA. 

DO 

PORTELLA 
A Proprietária d^esta bem co
nhecida e acreditada okria, par
ticipa ao respeitável publico, que 
tem grande quantidade be mi lhe i-
ros de tijolos para vender; sendo 
de superior o;UUlidade, e' por pre
ços módicos.' 8*^4' 

S. Paulo 7 de Março de 1884. 
Dr. Vicente Ferreira da Silva, 

advogado. 

Francisco 
dor. 

Guimarães, solicita-

125) 

Tendo recebido directamente 
pie to soi timeato oe õbĵ ctos para 

da America eEuropauii cotw-
dentista, damos abaixo anta d« 

alguns artigos, notandò-se que noasos preços sáe os mais b irates 
do que ao Rio Janeiro, 

Dentes inglezes e americanos, cento. 22$ 00. 
» » » com geng«v., cnnto 36$00&. 

Gesso, lata pebu^na 2$500 e grande 4$500 
Ouro em livro •••• em c ix-is, cada um 13$000. 
Hocas para mold« 1$500. 
Platina para chumbai', vidro 2$500 e 3$500. 

» » » Pm carteira, 2$500 e 3$000. 
Lâmpadas de vidro 1$500 
"Limas de separar um 2$5 0 
Carteiras de estr padores 2$500 
Vu caoite vermelho *$J00. 5$0O•« 5$500: 

» roca 6$5Í*0. 

Brocas seriadas- 640 
Mui falas 3$000. 
Machinas para vulcanite, 3$ 00, 3$300 e 4$000; 
Batiões sortidas 6$500 
Batiões enrolados 7$5.)0. 
IJauterio inglez, vidre 2$600. 
Termômetros 3$000. 
Tornos de mão, ll$000-
Tornos de parafuzos para mulfalo a 120. 
Iiebollos diversos de 320 para cima. 
Tornos de pó, 28$000. 
Chaves para tirar dentes 3$000 
Limas para vulcanite^ôO. 
Ferro para tirar pedra, 1$500. 
»• » chumbar a ouro e massa 1$500; 
Borrachapara saliva, metro 9$ i00. 

E' ura pequeno resumo que damos, sendo impossível numerai -
todo nosso sortiraento por faltado tempo e espaço. 5 — 3 

CARVALHO & FJULHO»-

7—RUA DIREITA,'LOJA DA AGUIA-7 
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Horário para começar a vigorar no dia 25 de Julho de 1884 

T R O ^ í O • 6 \^B va. 

ESTAÇÕES 

Ytú 
Salto 
Itaicy 
Quilombo 
Itupèva 
Jundiahy 

.Jundiahy 
Itu pé va 
•Quilombo 
jl taicy 
iSalto 
lÍYtú 

PASSAGEIROS 

Dias úteis 

chega parte 

10.50 
115 11.7 
11.39 il 44 
12.2 12.4 
12.24 1̂  27 
1 5 

12.26 
12.48 
1.8 
1 44 
2.0 

MERCADORIAS 

Domingas I Dias úteis'! :)nmingos 
Q d3.santos \ í e dB.san tos 

chega, parte cheg. parte ; chega parte 

11.5 
11.39 
12 2 
12.24 
1.5 

11.50 
12.28 

1 J2.50 
1 12 

j 1.46 

— 
> 8.40 
9.2 
9.23 
9.59 
10.11 

10.50 
II 7 
11.44 
12.4 
12.27 

55 

b 5o 
8.0 
8 47 
9.32 
10.40 

7. 
8.42 2. 
9 4 3 
9.27 3. 
1040 5. 
— 5. 

i 

6.30 
7.0 
8.20 
8.52 
9.40 

45 
30 
56 
5 
30 

1.45 
2.50 
3 35 
4 15 
5.10 

2.45 
3.30 
3.56 
5.5 
5.30 

ESTAÇÕES 

Piracicaba 
R m das Pedras 
Mumbuca 
Capivary 
Monte-mdr 
Ind iatuba 
Ita:cy 

1.45|Itaicy 
2 50|Indaiatuba 
Í.35 Morite-mór . 
15 Capivary 

5.10 Mumbuca 
Rio das pedras 
Piracicaba 

P A S S - \ G E I R O S 

Dias úteis 

chega parte 

8.50 
9^2 
954 
10. 12 
11.16 
11.30 

1.27 
2 11 
2.49 
3.21 
3,53 
4.25 

8 20 
8.52 
9 2 
9.56 
10.34 
11.18 

Domingos 
a d3, santos 

chega parte 

1.15 
1.29 
2 13 
251 
3 23 
3.55 

~ 

6.40 
7 12 
7.44 
8 22 
95 
9.19 

12.0 
12.42 
1.20 
1.52 
2.23 
2.55 

6.Li 
0.42 
7.14 
7.i6 
8.24 
9.7 

11.48 
12.2 
12.44 
1.22 
1.53 
2.25 

MERCADORIAS 

Dias úteis 

chega parte 

6.48 
7.40 
8.30 
9.34 
10.45 
11.10 

1.48 
2.50 
3.4 9 
4.42 
5.3o 
6.20 

6.0 
6.55 
7.45 
8 40 
9.43 
10.50 

Domprs.e 
ds-sants. 

che. parte 

30 
50 
55 
• • / 

ío 
35 

7.13 
8.2 
8.50 
9.55 
11.3 
11.26 

6.25 
7.17 
£.5 
K.58 
1.10 
11.8 

12.0 

12.20 12.25 
1-2811- 35 
2-32 2.42 
3.27 3 32, 
4 174-25 

- 5. 

Escriptorio 

Ytú, 15 de 

da Inspeciona Geral 

Julho de 1884. 

ÃTTEHÇlO 
f|0Se

 rgf]'u) da Fonoeca 
participa àquem convierqu*1 

v̂ iiílo, íilug^ ou faz socieda
de 4rrchnc(ira em que rsid". 

Outro sim [ÍUÍJ vende uni-
ma escarros, carroças e ma
is ífbjectos pertencentes MO 
lavrador, 6 — 5 

AVISO 
Bento de Toledo pede 

a todas as pessoas quo 
estão em Celóito de bi-
lheíes, queiram satisfa
rei »uâç contas brev -
mvnie, 1 0 0 — 2 6 

ias Fausto 'ache 
INSPECTOR GERAL 

E m casa do abaixo as-
signado vende-se assucar 
de i ̂  sorte eir sacca,do 
72 i<*enho Oe i trai de Por-
to-Feliz. 

Ytu 28 de Junho de 1884-. 
Manoel M. de P, Mello. 

Rua no Uommercio — Grade de 
ferro (7) 

I fl 

& tosnsi 

FAL8AS 
V à o com as verdadeiras no Anjo 

da Fortuna,a rua do Céramerçio 
que está vendendo bilhetes intei
ros da grande loteria da Corte 
prêmio maior de S> H > contos á 
lfc$000 reis. 

iíxtracção no dia 3 de -
bro próximo futuro. 
Por egual prego só e m S. 

Cereda Benevenuto, participa 
ao publico que tem e m eu a casa 
u m grande sortimento de cannos, 
para beiradas de casas n S quaes 
vende e assenti por preços mais 
vantajosos de que qualquer outro. 

Vende a praso, conforme a ga
rantia e prévio trato que fizer. 

T e m também para vender ge 
neros do paiz e de fora, como se-

ljão;vinhosde todas as qualidades, 
champagno e muitas outras cou-
"«5, que também vwtide tfprazo de 
*u"" a*1 pessoas g\rantidas.24-14 

ítu ZtS de Maio de 1884 

Vende-se um preto, do serviço 
de roça com 3) annos de idade, 
muitü*sadioe bastante forte.polo 

' de 1;200$000. 
ta Typographia 

(13) 

Oartofio 
O Escrivão de or h i 

assignado faz publico |ue 
o seu cartório para a rua d 
m a e m frente a caza que f>> 
nado Capitão João de Afru; 
Itu, 18 de Julho de 1884. 

Francisco B. de Campos 

1 2i 

33 

DR 

CIMC.V 
DO 

JOAQUIM DOMINí 
LOPES 

MliDICO E OPERADOR NU* 

jjj? Podo ser procurado | 
|$ misteres do sua profissão a "iü 
jjl qualquer hora do dia ou da noite 
j» Dá consultas em 1Q_ 4 
\U ca todos os dias á rua do Co 
fcmercio, esquina do largo <io S 
{w Bom Jesus. GRÁTIS AOS POBRES 

(24V 
•XiS 

a tu 


